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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº 265/2017.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE FUNCIONAL DOS SERVIDORES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I 
DA CÉDULA DE IDENTIDADE FUNCIONAL 

Seção I
Das disposições gerais

[bookmark: artigo_1]Art. 1º Fica instituída a Cédula de Identidade Funcional destinada aos servidores ativos e inativos da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas, com validade a ser determinada pelo Comandante da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas.

Parágrafo único. O documento de que trata o caput deste artigo terá fé pública, valendo como documento de identidade, sendo individual e intransferível, de porte obrigatório para os servidores ativos durante o exercício do seu cargo, contendo os dados necessários à identificação dos referidos membros.

[bookmark: artigo_2]Art. 2º A Cédula de Identidade Funcional da Guarda Civil Municipal será confeccionada em impresso específico, com itens e características de segurança.

Seção II
Da preparação, da expedição e do controle da Cédula de Identidade Funcional
[bookmark: artigo_3]
[bookmark: artigo_4]Art. 3º A Carteira de Identidade Funcional da Guarda Civil Municipal é documento individual e intransferível.

[bookmark: artigo_5]Art. 4º É obrigatória a entrega da Carteira de Identidade Funcional ao Comando da Guarda Civil Municipal, nas seguintes hipóteses:

I - exoneração a pedido, após o protocolo do requerimento;

II - exoneração de ofício, após publicação da decisão;

III - demissão, após publicação da decisão;

IV - falecimento.

V - suspensão administrativa, enquanto esta perdurar.

Parágrafo único. No caso do inciso IV deste artigo, a entrega do documento deverá ser realizada pelo cônjuge ou pessoa da família com quem o Guarda Civil Municipal residia.

Art. 5º Será fornecida nova via da Carteira de Identidade Funcional nos seguintes casos:

I - aposentadoria;

II - alteração de dados pessoais mediante a devolução da carteira anterior;

III - furto ou roubo;

IV - perda;

V - dano, mediante a devolução da carteira anterior.

§ 1º Poderá ser cobrado o valor correspondente ao custo pela expedição do documento nas hipóteses dos incisos III, IV e V deste artigo.

§ 2º O Guarda Civil Municipal que deparar com as situações previstas nos incisos III, IV e V deste artigo deverá providenciar Boletim de Ocorrência Policial – BO e encaminhá-lo juntamente com relatório descrevendo o fato ao Comando da Guarda Civil Municipal.

§ 3º Caberá ao Comandante da Guarda Civil Municipal encaminhar para o órgão correcional o BO mencionado no § 2º deste artigo, para a devida apuração.

§ 4° A entrega da Carteira de Identidade Funcional está condicionada a assinatura do Termo de Responsabilidade de Utilização.

Art. 6º A Cédula de Identidade Funcional de que trata esta Lei, conterá os seguintes itens de identificação do servidor:

I - foto 3x4 de fundo branco, tirada de uniforme e sem cobertura;

II - impressão do polegar direito;

III - assinatura do titular/Guarda Civil Municipal;

[bookmark: artigo_6]IV - nome do Guarda Civil Municipal;

V - cargo/função;

VI - data de nascimento;

VII – número do código da cidade, número de telefone da Guarda Civil Municipal e número de série da identidade funcional;
VIII - filiação;

IX - matrícula;

X - naturalidade;

XI - número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

XII - data de emissão da identidade funcional;

XIII - autorização e número para o porte de arma de fogo para o Guarda Civil Municipal que preencher os requisitos legais e as exigências da Polícia Federal;

XIV - número da Lei Municipal que regulamenta a criação da Carteira de Identidade Funcional;

XV - selo holográfico.

§ 1° Serão criados 03 (três) modelos de Carteira de Identificação Funcional, sendo um modelo sem porte de Arma de fogo, um modelo com porte de Arma de fogo e outro modelo de aposentadoria.

§ 2° A cédula de identidade funcional não substitui o porte de arma de fogo, sendo esse último emitido pela Polícia Federal. 

§ 3° A Cédula de Identidade Funcional será impressa em papel similar ao papel moeda com ranhuras e itens de segurança que dificultam a falsificação.

Art. 7º O preparo, a expedição e o controle das Cédulas de Identidade Funcionais, com as características constantes nesta Lei, cabem, exclusivamente, ao Comandante da Guarda Civil Municipal. 

Seção III
Da documentação necessária

Art. 8º A concessão da Cédula de Identidade Funcional fica condicionada à apresentação pelo servidor, dos seguintes documentos:

I - cópia do Registro Geral - RG e CPF; 

II – 01 (uma) foto 3x4 cm recente, colorida ou digitalizada, com o servidor devidamente uniformizado sem a cobertura. 

Parágrafo único. Nos casos de expedição de segunda via da Cédula de Identidade Funcional, o interessado apresentará apenas 01 (uma) foto 3x4 cm, nos moldes do inciso II deste artigo.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º As dúvidas suscitadas quanto à situação funcional dos servidores requerentes da Cédula de Identidade Funcional serão submetidas à consideração da Diretoria de Recursos Humanos, para exame e manifestação. 

Art. 10 O servidor é responsável pelo uso correto da Cédula de Identidade Funcional que lhe for fornecida, devendo zelar pela sua guarda e conservação, evitando extravios ou danos, sob pena de responsabilidade administrativa.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comandante da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas.

Art. 12 Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, no que couber.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de outubro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 140/2017.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE FUNCIONAL DOS SERVIDORES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores;

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação da Cédula de Identidade Funcional dos servidores da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas e dá outras providências”.

Inicialmente informamos que esta proposição teve como base o Anteprojeto de Lei n° 273/2017 de autoria dos nobres Vereadores Rodrigo Braga e Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, recomendando a criação da referida Cédula de Identidade Funcional.

Destaca-se que o Projeto de Lei em comento visa propor a identificação dos servidores ativos e inativos da Guarda Civil Municipal de Sete Lagoas, por meio do uso da Cédula de Identidade Funcional, em horário de trabalho e fora dele, garantindo para toda população maior segurança em possível abordagem pelos Guardas Municipais.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de novembro de 2017.


LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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